
                                                          ESTADO DE MATO GROSSO 

                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                    Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás- MT-CEP-78.595-000 

                                                                 CNPJ: 01.321.850/0001-54 

                                

                                                                     
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023 

 
               NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE 
SOB LEI Nº 10.520/02 E EM FACE AOS PRINCÍPIOS ORDENADOS ATRAVÉS DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, A VISTA DO PARECER CONCLUSIVO EXARADO pela assessoria jurídica, PREGOEIRO E SUA EQUIPE 
DE APOIO, RESOLVE: 
 
 ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 
ADJUDICAR a presente Licitação: a presente Licitação que tem por objeto a  prestação de serviços em 

gerenciamento, implementação, administração e disponibilização de cartões 

magnéticos/eletrônicos, modalidade alimentação, de abrangência nacional (Estados, Capitais e 

Municípios), aos servidores públicos municipais de Apiacás/MT, em rede de estabelecimentos 

credenciados. 

 

TENDO COMO VENCEDORA  A  EMPRESA: 

Empresa: MULT CARD CARTÕES LTDA 

Previsão de Cálculo para Fornecimento Mensal 

Descrição 
Beneficiários 

(Previsão)  
Qde. 

Valor 

Mensal por 

Beneficiário 

(servidor) 

Valor Mensal 

Total dos 

Créditos 

Fornecimento, sob demanda, de Vale 

Alimentação na modalidade de cartão 

magnético/eletrônico com chip de 

segurança, com disponibilização de 

créditos de vale alimentação no Município 

de Apiacás/MT e em todo território 

nacional. 

400 
12 

(meses) 
R$ 300,00 R$ 120.000,00 

Percentual da taxa de administração cobrada da prefeitura (%) 0,0% 

Total Mensal dos Créditos R$ 120.000,00 

Total Anual dos Créditos R$ 1.440.000,00 

 
Apiacás-MT, em 06 de setembro de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Julio Cesar dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 
 
AFIXE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
 


